
INDICAÇÃO Nº 
1916
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de garantir a aquisição de um desfibrilador para o Município de Santa Ernestina.

JUSTIFICATIVA

O desfibrilador é usado em procedimentos para reversão de arritimias cardíacas graves ou potencialmente graves, sendo assim de suma importância na área da saúde.

Visto que tal equipamento é fundamental para salvar vidas, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine as necessárias providências para aquisição do equipamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT
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